
PROC. N' 2035/17
PLE N' 015/17

EMENDAN' 0q

1 -- Fica alterado o art. I' do PLE n' 015/17, conforme segue

"Art. I' A tripulação do sistema do transporte coletivo por õnibus. formada por
motoristas e cobradores, será recomposta nos casos de exclusão, nas seguintes hipóteses:

1 - rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do motorista ou do cobradorl

ll--despedida porjusta causa

111- aposentadoria

IV -- falecimento do empregador ou

V interrupção ou suspensão do contrato de trabalho
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